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CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL 

PROCESSO SELETIVO MEDICINA UNIFRAN 

 

Edital de Processo Seletivo Medicina de 2021/1 

Ingresso via ENEM 

 

Termo Aditivo nº 2 

 

A Universidade de Franca – UNIFRAN, com base em seus respectivos Regimentos 

Gerais, na Portaria Ministerial nº 391, de 07/02/2002, na Portaria Normativa nº 40, 

republicada em 29/12/2010 e legislação pertinente, resolve promover ingresso para 

o curso de Medicina por meio das notas do Exame Nacional de Ensino Médio para 

ingresso no primeiro semestre de 2021 e torna público o Termo Aditivo nº 2, com as 

seguintes retificações: 

 

 

Título II - Das Inscrições 

 

§ 2º Caso existam vagas remanescentes após a convocação de todos os candidatos 

aprovados poderão ser abertas outras fases de inscrição, até 20.10.2020. 

 

Título VII - Das Matrículas 

 

Art. 18 A matrícula deverá ser realizada entre os dias 08.09.2020 a 10.09.2020 de 

forma remota ou presencial. 

§ 1º A matrícula de forma remota poderá ser realizada através da página da UNIFRAN 

(Estude na UNIFRAN > Medicina ENEM > Confira o Resultado). 

§ 2º A matrícula presencial poderá ser realizada na Central de Atendimento ao Aluno 

– CAA da Universidade de Franca, mediante agendamento prévio pelo e-mail 

reitoria@unifran.edu.br. 

§ 3º As duas modalidades de matrícula têm a mesma validade. 

§ 4º Caso haja vagas remanescentes, os candidatos serão convocados pelo site da 

IES com as informações para matrícula. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2020. 
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